
CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de 

Legislação Justiça e 

Redação Final a. Emenda 

ao Projeto de Lei n9

574/92. 

A Emenda e legal. 

Atende aos requisitos regimental  s. 

Cabe as mesmas assertivas em relaçao ao Projeto Original. 

Pela aprovação! 

Sala das ComissOes, 29 de 

Osvaldo Pedro 

Membro 

Jose 'WTilliam 

Membro 

IAPROVAW FM ni 

de 1992 
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Orça,-

mento e Finanças ao Projeto 

de Lei n2 574/92 

Lamentavelmente todas as AdministraçOes que passaram pela Prefei 

tura infrigiram no erro de não recolher o FGTS e prejudicou com isso os 

funcionários municipais. Urge a necessidade de dar um basta a esta situa 

çao. O Poder Plablico (Prefeitura) no tem como quitar o debito, por isso 

somos favoraveis ao parcelamento. 

Sala das comissOes, 20 de • tübro d 

se William 

Relator 
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